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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 02 de 2018, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Legislativo a custear plano de saúde aos servidores titulares de cargo efetivos e em comissão, e agentes políticos.   
A Constituição do Estado do Rio Grande do Sul autoriza a concessão de assistência médica aos agentes públicos:
Art. 14 - Os Municípios que não possuírem sistema próprio de previdência e saúde poderão vincular-se ao sistema previdenciário estadual, nos termos da lei, ou associar-se com outros Municípios.

Logo, verifica que é possível que os Poderes disponibilizem meios de auxiliar com o bem-estar e assistência médica aos servidores, e também aos vereadores, com o intuito de melhorar a qualidade de vida dos mesmos. 

Dessa forma, verifica-se que há possibilidade do pagamento parcial de plano de saúde aos servidores públicos e agentes políticos. Tal ato viabiliza melhoria na saúde dos que optarem pelo recebimento deste benefício, o qual deve possuir participação facultativa, conforme se constata na seguinte decisão:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPE-SAÚDE. TUTELA ANTECIPADA. SUSPENSÃO DOS DESCONTOS. POSSIBILIDADE. O desconto relativo ao custeio da saúde, efetuado por parte da autarquia previdenciária, é opção do servidor, razão pela qual não pode ser realizado compulsoriamente. Presente a verossimilhança das alegações, é de ser concedida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Agravo de instrumento provido. (Agravo de Instrumento Nº 70031089568, Terceira Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Delgado, Julgado em 23/03/2010)
Entretanto, a contratação de plano de saúde, com custeio parcial pelo respectivo Poder, deve obedecer aos seguintes requisitos, além de estar acompanhada de estimativa de impacto orçamentário financeiro:
• Autorização de forma específica na lei de diretrizes orçamentárias (CF, art.

169, §1º, II);

• possuir previa dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes (CF, art. 169, §1º, I);

• Observar os ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial o seu art.

17.
 Aqui, frisa-se, deverão ser cumpridos os requisitos acima, sob pena de apontamento por parte do Tribunal de Contas do Estado do RS e a responsabilização do gestor público.

Quanto à iniciativa, cada poder terá a sua, respeitada a independência e autonomia (art. 2º, da Constituição Federal). Em se tratando de servidores do Poder Legislativo, alude-se o disposto no art. 31, V e VI1, do Regimento Interno.

 Desta forma, nada impede que seja instituído plano de saúde aos servidores lotados no Poder Legislativo, bem como aos Edis, desde que existente lei específica neste Poder autorizando, bem como convênio próprio assinado, sendo tal ato disposto através do juízo de conveniência e oportunidade da Mesa Diretora.

Isto posto, caberá a legislação local de cada Poder apontar o percentual de custeio, observada a forma paritária de participação entre o respectivo Poder e os servidores do Quadro e agentes políticos, futuros beneficiários, o que foi acrescentado por meio de mensagem retificativa. 

Havendo previsão legal específica, nada impede a concessão de plano de saúde aos servidores e Edis, com participação do poder público no seu custeio, da forma mais paritária possível.

 Por fim, adequado o art. 3º, do projeto, já que indica a possibilidade de contratação de prestação dos serviços de Plano de Saúde pelo rito da Lei n. 8.666/93.

Neste aspecto, o convênio assinado (e suas cláusulas) definirão os termos da prestação e os benefícios (observada a compatibilidade com a lei local). 

Ademais, apesar da possibilidade no que trata à concessão de plano de saúde aos servidores lotados no Poder Legislativo e vereadores, sendo possível o pagamento de parcela de tal benefício por parte do referido Poder, observada a autorização, deverá, futuramente, averiguada a existência de contrato assinado com empresa privada ou, mesmo convênio, com autarquia pública (ex. IPE), desde que tenha sido realizado o rito da Lei Federal n. 8.666/93, conforme mandamento que se emana do art. 37, XXI, da CF.
Diante disso, a viabilidade jurídica do Projeto de Lei depende das verificações citadas acima. 
Três Passos, 01 de março de 2018. 
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